
1/5 

 
 
PROCESSO TC 07851/16 

 

Origem: Prefeitura Municipal de Solânea 

Natureza: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 

Responsável: Kayser Nogueira Pinto Rocha (Prefeito) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPEÇÃO ESPECIAL. LICITAÇÃO E CONTRATOS. 

Decisão fixando prazo para remessa de documentos. 

Descumprimento. Multa. Análise prejudicada por lapso temporal. 

Princípio da efetividade processual. Contratação não mais 

vigente. Prestações de contas do período já julgadas. Finalização 

do processo sem resolução do mérito. Encaminhamento à 

Corregedoria para acompanhar a quitação da multa. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 - TC 00479/23 

 

RELATÓRIO 

O processo foi instaurado para examinar a Inexigibilidade de Licitação realizada no 

âmbito do Município de Solânea, sob a responsabilidade do então Prefeito, Senhor SEBASTIÃO 

ALBERTO CÂNDIDO DA CRUZ, para contratação de serviços de consultoria e assessoria, 

planejamento e captação de recursos para projetos a serem implementados nas áreas de cultura, lazer, 

turismo e esportes pelo Município, no valor de R$0,01, adjudicada à ALIANÇA COMUNICAÇÃO E 

CULTURA LTDA, CNPJ 10841500/0001-00. 

Esta Câmara assinou prazo para apresentação de documentos (Resolução Processual RC2 

- TC 00024/17). O Gestor não cumpriu a determinação e foi multado (Acórdão AC2 - TC 00327/18). O 

seu sucessor apresentou defesa (fls. 70/139). 

Em seu pronunciamento, a Auditoria sugeriu o arquivamento dos autos: 

 

O Ministério Público de Contas, através da Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz, 

sugeriu o ARQUIVAMENTO dos presentes SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

O julgamento foi agendado para a presente sessão. 
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VOTO DO RELATOR 

O processo foi instaurado para examinar a Inexigibilidade de Licitação realizada no 

âmbito do Município de Solânea, sob a responsabilidade do então Prefeito, Senhor SEBASTIÃO 

ALBERTO CÂNDIDO DA CRUZ, para contratação de serviços de consultoria e assessoria, 

planejamento e captação de recursos para projetos a serem implementados nas áreas de cultura, lazer, 

turismo e esportes pelo Município, no valor de R$0,01, adjudicada à ALIANÇA COMUNICAÇÃO E 

CULTURA LTDA, CNPJ 10841500/0001-00. 

Esta Câmara assinou prazo para apresentação de documentos (Resolução Processual RC2 

- TC 00024/17): 

 

[...] 
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O Gestor não cumpriu a determinação e foi multado (Acórdão AC2 - TC 00327/18): 

 

O seu sucessor apresentou defesa (fls. 70/139). 
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Como bem salientou o Ministério Público de Contas, a hipótese é de arquivamento, por 

perda de objeto, pois o contrato não mais vigora, remanescendo, todavia, a multa aplicada para devida 

cobrança. Eis a análise do Órgão Ministerial: 

 

O relator acolhe, na íntegra, o pronunciamento do Ministério Público de contas e vota 

pela finalização do processo sem resolução de mérito e sua remessa à Corregedoria para o 

acompanhamento da quitação sobre a multa aplicada. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 07851/16, instaurado para 

examinar a Inexigibilidade de Licitação realizada no âmbito do Município de Solânea, sob a 

responsabilidade do então Prefeito, Senhor SEBASTIÃO ALBERTO CÂNDIDO DA CRUZ, para 

contratação de serviços de consultoria e assessoria, planejamento e captação de recursos para projetos a 

serem implementados nas áreas de cultura, lazer, turismo e esportes pelo Município, no valor de R$0,01, 

adjudicada à ALIANÇA COMUNICAÇÃO E CULTURA LTDA, CNPJ 10841500/0001-00, com a 

declaração de impedimento do Conselheiro Arnóbio Alves Viana, RESOLVEM os membros da 2ª 

CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 

conforme voto do Relator, DETERMINAR a finalização do processo sem resolução de mérito e sua 

remessa à Corregedoria para o acompanhamento da quitação sobre a multa aplicada. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 19 de dezembro de 2023. 
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